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3.2.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.5.aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil e tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos  magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, em 
atenção à Resolução do CNJ n. 7/2005 e suas alterações.

3.2.5.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 
deflagrado  quando  os  magistrados  e  servidores  geradores  de  incompatibilidade 
estavam no  exercício  dos  respectivos  cargos  e  funções,  assim como às  licitações 
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.

3.2.5.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, 
quando, no caso concreto,  identificar risco potencial  de contaminação do processo 
licitatório.

3.2.5.3. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços  com  empresa  que  venha  a  contratar  empregados  que  sejam  cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante.

3.2.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.8.agente público do órgão ou entidade licitante;





Pregão Eletrônico nº 009/2025
Pág. 5/80

4.1.2.conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

4.1.3.receber,  examinar  e  decidir  as  impugnações  e  consultas  ao  edital,  apoiado  pela  área 
responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico;

4.1.4.receber as propostas de preços;

4.1.5.abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes;

4.1.6.conduzir os procedimentos relativos à etapa de lances e escolher a proposta ou o lance de 
menor preço;

4.1.7.conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;

4.1.8.verificar  a  conformidade das  propostas  com os  requisitos  estabelecidos  no  instrumento 
convocatório;

4.1.9.receber a documentação de habilitação;

4.1.10. verificar e julgar as condições de habilitação;

4.1.11. definir o prazo de envio de amostras de acordo com a natureza do bem licitado, quando 
necessário;

4.1.12. declarar o vencedor;

4.1.13. receber,  examinar  e  decidir  sobre  a  pertinência  dos  recursos,  encaminhando-os  à 
autoridade superior, quando mantiver sua decisão;

4.1.14. adjudicar o objeto ao licitante vencedor, quando não houver recurso;

4.1.15. elaborar e publicar a Ata da sessão;

4.1.16. encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  competente  e  propor  a 
homologação;

4.1.17. deflagrar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação.

4.2. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

4.2.1.Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S.A., sediadas no País, não sendo necessário ser cliente desta instituição 
bancária.

4.2.2.As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar seus representantes, mediante 
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a  apresentação  de  procuração  por  instrumento  público  ou  particular,  com  firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no licitações-e.

4.2.2.1. Caso  seja  apresentada  procuração  por  instrumento  particular,  havendo  dúvida 
quanto à sua autenticidade, será exigido o reconhecimento de firma, nos termos do art. 
12, V da Lei n. 14.133/2021.

4.2.3.Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.2.4.A chave de identificação e a senha terão validades determinadas pelo Banco do Brasil S.A. 
e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no licitações-e,  sendo 
necessárias para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
sistema  eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por 
iniciativa do Banco do Brasil, devidamente justificada.

4.2.5.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do Banco do 
Brasil S.A, ou do Tribunal de Justiça do Ceará, por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.2.5.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sistema relacionado no item anterior  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos 
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à 
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.

4.2.6.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco 
do Brasil S.A. para imediato bloqueio de acesso.

4.2.7.O credenciamento do licitante  e  de  seu representante  legal  junto  ao  sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. PARTICIPAÇÃO
4.3.1.A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.
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4.3.8.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.3.9.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances.

4.3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes campos:

4.4.1.1. Valor unitário do item;

4.4.1.2. Descrição/observação, devendo ser informada neste campo a marca/fabricante, 
quando for o caso;

4.4.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no Anexo 2;

4.4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.

4.4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.

4.4.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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somente serão encaminhados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

4.9.10. Havendo  a  necessidade  do  envio  de  documentos  complementares  à  proposta  e  à 
habilitação,  necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances  ou  da  convocação  pelo  pregoeiro,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  sob  pena  de 
inabilitação.

4.9.11. Iniciada  a  etapa  competitiva,  na  data  e  horário  determinados  neste  Edital,  os 
representantes  dos  fornecedores  deverão  estar  conectados  ao  sistema para  participar  da 
sessão  de  lances  e  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e respectivo 
horário de registro e valor.

4.9.11.1. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL.

4.9.12. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no Edital.

4.9.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

4.9.13.1. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for 
recebido e registrado primeiro.

4.9.13.2. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

4.9.14.1. O tempo mínimo entre lances do próprio licitante em relação ao seu último lance 
deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo 
mínimo entre licitantes em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) 
segundos.

4.9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

4.9.16. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior  
àquela para que possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será  
sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.9.16.1. Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  subitem, 
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poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.

4.9.17. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.

4.9.17.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes,  até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.9.18. Poderá  o  Pregoeiro,  mediante  justificativa,  admitir  o  reinício  da  etapa  fechada,  caso 
nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às  exigências  de 
habilitação, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

4.9.19. No caso  de  desconexão  com o(a)  pregoeiro(a),  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção  dos  lances,  retornando  o(a)  pregoeiro(a),  quando  possível,  sua  atuação  no 
certame, sem prejuízos dos atos realizados.

4.9.20. Quando a desconexão persistir  por tempo superior  a 10 (dez) minutos,  a  sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação 
do  fato  pelo(a)  pregoeiro(a)  aos  participantes,  por  meio  de  mensagem  no  sistema, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

4.9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.9.22. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate 
ficto.  Em  cumprimento  ao  que  determina  a  Lei  Complementar  nº  123/2006,  a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do 
art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão.

4.9.23. Não havendo manifestação da licitante,  o sistema verificará a existência de outro em 
situação  de  empate,  realizando  o  chamado  de  forma  automática.  Não  havendo  outra 
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a 
disputa do lote.

4.9.24. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor.
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4.9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo  estabelecido  no 
subitem 4.9.22 deste Edital.

4.9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

4.9.27. Somente haverá empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

4.9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

4.9.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

4.9.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,  para a qual deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

4.9.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.9.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.

4.9.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

4.9.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;

4.9.29.2. empresas brasileiras;

4.9.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.9.29.4. empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº 
12.187/2009.

4.10. DA LICITANTE ARREMATANTE

4.10.1. Encerrada a  etapa de envio de lances  da sessão pública,  na  hipótese  da proposta  do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para  a  contratação,  o(a)  pregoeiro(a)  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após 
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definido o resultado do julgamento.

4.10.1.1. A negociação poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo a  ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

4.10.1.2. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada 
pelos demais licitantes.

4.10.1.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.

4.10.1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação 
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.10.2. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

4.10.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

4.10.4. Encerrada  a  etapa  de  negociação  da  proposta,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta 
classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto à compatibilidade da proposta de 
preço  em  relação  ao  valor  estimado  e  à  adequação  do  objeto  (fase  de  aceitação  e 
julgamento  da  proposta).  Em  seguida,  verificará  também  o  cumprimento  às  demais 
exigências para habilitação contidas neste Edital.

4.10.4.1. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante na 
ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital.  Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.

4.10.5. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários.

4.10.6. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço.
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apontadas.

4.11.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

4.11.4.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação.

4.11.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.

4.11.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

4.11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

4.11.7. Verificadas  as  condições  de  participação e  de  utilização do tratamento  favorecido,  o 
pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

4.11.7.1. A  não  apresentação  de  declarações  formais  e/ou  termos  de  compromissos 
exigidos, inclusive aqueles relativos à habilitação, não implicarão desclassificação ou 
inabilitação imediata da licitante. Compete o pregoeiro conceder prazo razoável para 
o  devido  saneamento,  em respeito  aos  princípios  do  formalismo  moderado  e  da 
razoabilidade.

4.11.7.2. A ausência de documentos, caso haja possibilidade de consulta em sites oficiais, 
não será considerada motivo de desclassificação.

4.11.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.11.8.1. contiver vícios insanáveis;

4.11.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência

4.11.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação;

4.11.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.11.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.
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4.11.9. É indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por 
cento) do valor orçado pela Administração.

4.11.9.1. A  inexequibilidade  só  será  considerada  após  diligência  do  pregoeiro  que 
comprove:

4.11.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

4.11.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

4.11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta.

4.11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

4.11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.  A planilha poderá ser  ajustada pelo licitante,  no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.

4.11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem  a  substância  das  propostas,  respeitado  o  valor  máximo  admitido  pela 
administração para os itens;

4.11.13. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção a  indicação de 
recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não 
cabível esse regime.

4.11.14. A proposta deverá explicitar:

4.11.14.1. Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;

4.11.14.2. Número do processo e do Pregão;

4.11.14.3. Planilha de preço por itens, em conformidade com o Anexo 2 deste Edital;

4.11.14.4. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências 
contidas neste edital e seus anexos;

4.11.14.5. O prazo de validade que não será inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da 



Pregão Eletrônico nº 009/2025
Pág. 17/80

data da sua apresentação, razão pela qual a não manutenção das propostas no decorrer 
de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 90, §5º da Lei n. 
14.133/2021;

4.11.14.6. Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 
2 deste Edital, devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso.

4.11.15. No caso de a proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste 
para sanar evidente erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, 
somas e outros, o pregoeiro poderá fixar prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
reenvio da proposta ajustada a contar da solicitação feita por meio do sistema eletrônico do 
Banco do Brasil.

4.11.16. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão 
estes últimos.

4.12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.12.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 

4.12.2. A proposta final  não poderá conter  item com valor  global superior ao estimado pela 
Administração, descrito no Anexo 2 deste Edital, sob pena de desclassificação.

4.12.3. Após a apresentação da Proposta, não caberá desistência.

4.12.4. Serão desclassificadas  as  propostas  que conflitem com as  normas deste  Edital  ou da 
Legislação em vigor.

4.12.5. Serão rejeitadas as propostas que:

4.12.5.1. sejam incompletas,  isto  é,  não  contenha(m)  informação(ões)  suficiente(s)  que 
permita(m) a perfeita identificação do objeto licitado;

4.12.5.2. contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente 
inexequíveis.

4.12.5.3. contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente  edital  e  seus  anexos,  ou  apresentarem  Proposta  de  Preços  com  preços 
manifestamente inexequíveis;

4.12.6. Será  desclassificada  a  proposta  que  não  corrigir  ou  não  justificar  eventuais  falhas 
apontadas pelo(a) Pregoeiro(a).
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4.12.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

4.12.8. Não constituirá causa de desclassificação do(a) proponente a irregularidade formal 
que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação.

4.12.9. No julgamento das propostas,  o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

4.12.10. Se  a  proposta  de  menor  preço  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  deixar  de 
reenviá-la,  ou,  ainda,  se  o  licitante  desatender  às  exigências  de  habilitação,  o(a) 
pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  subsequente,  verificando  sua  compatibilidade  e  a 
habilitação  do  participante,  na  ordem de  classificação,  e,  assim,  sucessivamente,  até  a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste edital. 

4.12.11. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 
44, §2º, da Lei Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados, será convocado na 
ordem de classificação, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, 
e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

4.12.12. Havendo  aceitação  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à 
compatibilidade de preço, o pregoeiro avaliará as condições de habilitação da licitante.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes  deverão  apresentar  os  seguintes  documentos  de  habilitação  para  participar  do 
presente certame:

5.1.1.No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, compatível com 
o ramo do objeto licitado;

5.1.2.A Comissão Permanente de Contratação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 
licitante no Certificado de Registro Cadastral (CRC). Caso esteja com algum documento 
vencido, deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de 
inabilitação, salvo os documentos acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão 
ser consultados pelo(a) pregoeiro(a).

5.1.3.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC.

5.1.4.Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, 
ressalvado o disposto quanto à  comprovação da regularidade fiscal  das microempresas, 
empresas  de  pequeno  porte,  conforme  estatui  o  art.  43,  §1º  da  Lei  Complementar  n. 
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5.1.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização.

5.1.6.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

5.1.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

5.1.6.2.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 2.10.2014, e suas alterações, da 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda 
Nacional; 

5.1.6.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

5.1.6.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);

5.1.6.2.5. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943;

5.1.6.2.6. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relativo  ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto desta licitação;

5.1.6.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante.

5.1.6.2.8. Prova de regularidade de Tributos Municipais.

5.1.6.2.9. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais 
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a 
apresentação  de  declaração  da  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.6.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte  enquadrada  no  artigo  34  da  Lei  n.  11.488/2007,  deverá  apresentar  toda  a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

5.1.6.4. Declaração  do  licitante,  se  couber,  tratar-se  de  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno  porte  e  de  que  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não 
celebraram contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
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a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de 
pequeno porte, conforme modelo constante no Anexo 4 deste Edital;

5.1.6.5. Declaração  do  licitante,  se  couber,  tratar-se  de  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno porte, conforme modelo no Anexo 5 do Edital;

5.1.6.6. O licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  que  cumpre  os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

5.1.6.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal 
da empresa integre seu quadro societário; 

5.1.6.8. Procuração,  acompanhada  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em 
vigor, no caso de o representante legal da empresa ser procurador;

5.1.6.9. Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos 
em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em 
trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz  a  partir  de  14  (quatorze)  anos, 
conforme modelo constante no Anexo 6 deste Edital;

5.1.6.10. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação,  conforme Anexo 7 do 
Edital;

5.1.6.11. Declaração de que atenderá às disposições sobre o quantitativo mínimo de mão de 
obra constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, em percentual mínimo 
de 8 (oito) por cento das vagas, conforme modelo constante no Anexo 8 do Edital 
(Declaração exigível, exclusivamente, em licitações de serviços contínuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra). 

5.1.6.12. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho  degradante  ou  forçado,  conforme  modelo  constante  no  Anexo  9  deste 
Edital.

5.1.6.13. Declaração  de  cumprimento  de  reserva  de  cargos  legal  para  pessoa  com 
deficiência  ou  reabilitado  da  previdência  social,  conforme  modelo  constante  no 
Anexo 10 deste Edital.

5.1.6.14. Quando a  licitante  não  estiver  obrigada  ao  atendimento  da  reserva  de  cargos 
mencionada, nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, 
deverá apresentar declaração relativa à isenção da citada obrigatoriedade.

5.1.6.15. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos,  salvo em sede de diligência 
conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

5.1.6.16. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 
existentes  à  época  da  abertura  da  sessão,  com  respaldo  no  previsto  no  Acórdão 
1211/2021-TCU-Plenário.
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5.1.6.17. O(s) documento(s) referente(s) ao item 5 anterior deverá(ão) constar em um único 
arquivo apresentado após a solicitação do pregoeiro.

5.1.6.18. A  não  apresentação  dos  referidos  documentos  nos  prazos  fixados  ensejará  a 
desclassificação da proposta.

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

5.2.1.Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz 
como para  todas  as  filiais.  A contratação será  celebrada com a  sede  que apresentou a 
documentação;

5.2.2.Sob pena de serem considerados inapropriados para o presente processo licitatório, com a 
consequente inabilitação da licitante, os documentos públicos ou particulares apresentados 
em qualquer processo de fotocópia, deverão vir em cópias autenticadas em cartório ou em 
cópias  simples  acompanhadas  de  originais,  para  fins  de  conferência  pelo  agente  de 
contratação  do  TJCE,  conforme  Provimento  do  TJCE nº  15/2008  c/c  Lei  Nacional  n. 
13.726, de 8 de outubro de 2018, ou acompanhados de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

5.2.3.Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via 
internet  terão  sua  autenticidade  verificada  pelo(a)  pregoeiro(a).  Os  documentos  de 
habilitação disponibilizados pelos Órgãos competentes emitidos por meio eletrônico através 
da rede mundial de computadores (internet), para fins de julgamento, serão considerados 
originais, não necessitando de autenticação notarial. Outrossim, se estes forem apresentados 
através de cópias xerográficas, estas deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartório 
ou acompanhados de originais.

5.2.4.Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, estes serão somente considerados 
se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor.

5.2.5.Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o 
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, 
o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão.

5.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada.

5.4. Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a regularidade com os tributos 
pertinentes,  as que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das 
negativas.

5.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos  exigidos  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal,  mesmo que  estes 
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7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1. Do ato que encerra o julgamento das propostas ou do ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), poderá fazê-lo de 
imediato e motivadamente, até 2 (duas) horas do mencionado ato, manifestando sua intenção 
com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, 
sendo-lhe concedido prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do recurso, 
conforme o art.  165 da Lei nº 14.133, de 2021, devidamente protocolizadas no Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, no endereço eletrônico constante no preâmbulo deste edital. Os 
demais licitantes ficam, desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso.

7.1.1.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou da 
lavratura da habilitação ou inabilitação;

7.1.2.A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

7.2. Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar 
a preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da 
Comissão de Contratação do TJCE.

7.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões não 
enviadas nos termos prescritos neste edital.

7.4. Os recursos poderão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.5. Os  recursos  subscritos  por  representantes  deverão  ser  acompanhados  por  documento 
comprobatório da habilitação legal.

7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida.

7.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

7.8. O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.10. A  decisão  em  grau  de  recurso  será  definitiva  e  dela  dar-se-á  conhecimento  aos 
interessados, por meio de comunicação via e-mail.

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. A  adjudicação  dar-se-á  pelo  pregoeiro  quando  não  ocorrer  interposição  de  recursos  que 
encaminhará  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  competente  e  propor  a 
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homologação. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

8.2. Não havendo interposição de recursos por parte dos licitantes o pregoeiro poderá adjudicar o 
objeto  ao  licitante  vencedor,  encaminhando em seguida  o  processo  para  homologação pela 
autoridade competente.

8.3. Havendo recurso(s),  depois  de decididos  e  constatada a  regularidade dos atos  praticados,  a 
autoridade competente poderá adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação.

8.3.1.A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

8.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

8.5. O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes.

8.6. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou documento 
congênere no prazo definido neste edital.

8.7. Na assinatura do termo de contrato ou do instrumento congênere, será exigida a comprovação 
das  condições  de  habilitação  consignadas  neste  edital,  as  quais  deverão  ser  mantidas  pelo 
licitante durante a vigência do termo de contrato.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Constitui  ilícito  administrativo  a  prática  dos  seguintes  atos  pelo  licitante,  pelo  candidato  a 
cadastramento ou a renovação de cadastro, pelo detentor de preço registrado e pelo credenciado:

9.1.1.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.2.Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

9.1.3.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.4.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.5.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.6.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.7.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8.Praticar ato lesivo que atentem contra o patrimônio público nacional, contra princípios da 
administração pública, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
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2013, no tocante às licitações:

9.1.8.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

9.1.8.2. Impedir,  perturbar  ou  fraudar  a  realização  de  qualquer  ato  de  procedimento 
licitatório público;

9.1.8.3. Afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de  fraude  ou  oferecimento  de 
vantagem de qualquer tipo;

9.1.8.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

9.1.8.5. Criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa  jurídica  para  participar  de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

9.2. Inclui-se no item 9.1.4 deste Edital a hipótese de o licitante apresentar declaração ou documento 
relacionado a capacidade econômico-financeira que não confira com a realidade.

9.3. Considera-se incurso no item 9.1.8.1 deste Edital o licitante que, por si próprio ou por coligada 
ou controlada, ou empresa sob sua influência, impugnar indevidamente edital de licitação ou 
apresentar  recurso  claramente  improcedente  ou  procrastinatório,  de  modo  a  promover  o 
retardamento da licitação.

9.4. Entende-se  por  coligada  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  que  mantenha  vínculo  jurídico 
comercial com a licitante em somatório ou distribuição de trabalhos, bem como qualquer pessoa 
jurídica em que figure como sócio algum dos sócios da licitante,  ou parente destes em até 
segundo grau.

9.5. Considera-se impugnação indevida aquela que repete indagações ou argumentos constantes em 
resposta a esclarecimentos anteriores ou à impugnação já proposta e respondida, bem como 
impugnação seguinte, por qualquer dos entes previstos no item 9.3 deste Edital, que inove em 
argumentos ou pedidos sobre parte do instrumento convocatório ou anexo dele já conhecida e 
não modificada desde a impugnação anterior.

9.6. Entende-se por recurso claramente improcedente ou procrastinatório aquele cujo conjunto de 
argumentos e documentos dele próprio indique claramente a sua improcedência.

9.7. Os ilícitos administrativos classificam-se, segundo a sua natureza, em:

9.7.1.Leve: dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.7.2.Medianos: qualquer infração que implicará somente em multa;

9.7.3.Graves:

9.7.3.1. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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9.7.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.7.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.7.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

9.7.3.5. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.7.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

9.7.3.7. Atrasos  reiterados  cujo  somatório  ultrapasse  60  (sessenta)  dias  em  intervalo 
inferior a 180 (cento e oitenta) dias.

9.7.4.Gravíssimos:

9.7.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida;

9.7.4.2. Para o certame ou prestar declaração falsa durante a Licitação ou a execução do 
contrato;

9.7.4.3. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.7.4.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.7.4.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.7.4.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013.

9.8. O descumprimento parcial da obrigação, consistente em 2 (duas) ou mais ocorrências de atrasos 
na entrega, na vigência de um mesmo contrato, caracteriza infração continuada, que promove 
reclassificação para mediana, enquadrando no item 9.7.3.2 deste Edital.

9.9. Caso haja reincidência de comedimento da infração, exclui-se a possibilidade de classificação 
mais branda, inicial, classificando-se a infração com a gravidade imediatamente seguinte, na 
ordem de gravidade.

9.10. Ao candidato a  cadastramento ou renovação de cadastro,  ao licitante,  ao detentor  de 
preço registrado, ao credenciado e ao contratado, que incorram nas faltas previstas neste Edital e 
seus anexos, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurada a prévia defesa, 
as seguintes sanções:

9.10.1. Advertência;

9.10.2. Multa, na forma prevista neste Edital, no instrumento convocatório, em ata de registro de 
preços e no contrato;
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9.10.3. Impedimento de licitar e contratar com o TJCE, por prazo não excedente a 02 (dois) 
anos, na forma prevista neste Edital, no instrumento convocatório, em ata de registro de 
preços e no contrato;

9.10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.11. A  sanção  prevista  no  item  9.10.1  deste  Edital  será  aplicada  por  escrito,  mediante 
registro no processo de contratação e posteriormente nos atestados que vierem a ser emitidos 
pelo contrato havido, em caso de violação a dever formal previsto neste Edital e seus anexos, no 
instrumento  convocatório,  no  contrato,  na  Ata  de  Registro  de  Preços,  ou  nos  termos  de 
Credenciamento, que não tipifique infração sujeita a penalidade mais grave.

9.12. As sanções previstas nos itens 9.10.3 e 9.10.4 deste Edital deverão, quando cabíveis, ser 
aplicadas ao adjudicatário, ao contratado, ao detentor de preço registrado e ao credenciado ou 
cadastrado, cumulativamente entre si e ainda com a multa, nos casos em que prevista para o 
mesmo ato ilícito considerado.

9.13. A aplicação das  sanções  previstas  neste  Edital  e  seus  anexos  não constitui  causa  de 
extinção do dever de ressarcir danos eventualmente decorrentes da infração punida, não elide os 
demais efeitos cabíveis em cada caso, nem afasta a atuação das demais esferas de controle da 
Administração Pública.

9.14. A prática de ilícito que imponha penalidade de advertência, quando esta já houver sido 
aplicada  duas  ou  mais  vezes  no  mesmo  contrato,  independentemente  do  motivo,  será 
considerada como ocorrência de sancionamento de classificação leve, inclusive para efeito de 
consideração de reincidência, merecendo a respectiva penalidade.

9.15. As  sanções  administrativas  previstas  neste  Edital  e  seus  anexos  serão  aplicadas 
independentemente  da  ocorrência  de  prejuízos  pecuniários  ao  TJCE,  e  sua  ponderação 
observará os seguintes critérios de aplicação:

9.15.1. Natureza e a gravidade da infração na licitação ou na fase contratual;

9.15.2. Danos  advindos  do  cometimento  das  infrações  causadas  ao  TJCE,  usuários  e  na 
utilização do bem ou serviço;

9.15.3. Vantagem auferida em virtude da infração;

9.15.4. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

9.15.5. Reincidência das infrações por parte da contratada;

9.15.6. Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

9.16. A gravidade do ilícito apura-se pela existência de circunstâncias agravantes e atenuantes.

9.16.1. Consideram-se circunstâncias agravantes, se a conduta ilícita:
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9.16.1.1. Decorrer do não atendimento reiterado de determinações expressas da contratante 
quanto ao regular cumprimento das obrigações contratuais;

9.16.1.2. Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial;

9.16.1.3. Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de 
Preços ou repercutir em mais de um participante da respectiva Ata;

9.16.1.4. Der causa à rescisão de contrato de valor superior ao definido como grande vulto 
no Regulamento de Licitações e Contratos do TJCE;

9.16.1.5. Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural;

9.16.1.6. Se a Contratada for avaliada com o conceito mínimo por uma vez ou por duas 
oportunidades  seguidas  com  o  conceito  mais  baixo  que  não  seja  o  mínimo,  da 
avaliação de desempenho em contrato com o TJCE, quando instituída, nos últimos 12 
(doze) meses antes da data do ato ilícito que ensejar a sanção.

9.16.2. Consideram-se circunstâncias atenuantes, quando:

9.16.2.1. A ação do infrator não tenha sido fundamental para a consecução do fato;

9.16.2.2. O infrator seja primário;

9.16.2.3. O  infrator  tenha  adotado  as  providências  para  minimizar  as  consequências 
decorrentes do ato;

9.16.2.4. O  infrator  tenha  adotado  as  providências  para  reparar  integralmente  as 
consequências decorrentes do ato;

9.16.2.5. O contrato tenha valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido 
para dispensa de baixo valor em obras de engenharia;

9.16.2.6. Se a Contratada for avaliada com o conceito máximo da avaliação de desempenho 
em contrato com o TJCE, quando instituída, nas últimas duas avaliações antes da data 
do ato ilícito que ensejar a sanção.

9.17. Na avaliação do dano deve ser verificado o dano ao patrimônio, material e imaterial, do 
TJCE  ou  ao  regular  funcionamento  das  suas  atividades,  em  decorrência  de  qualquer  dos 
seguintes eventos:

9.17.1. Destruição, subtração ou avaria de bens afetados a um serviço ou estabelecimento do 
TJCE, parceiros, clientes ou terceiros;

9.17.2. Desabastecimento de produto essencial;

9.17.3. Comprometimento do regular funcionamento do TJCE, parceiros, clientes ou terceiros.

9.18. Considera-se produto essencial aquele cuja supressão possa comprometer a saúde ou a 
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segurança de pessoas.

9.19. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas previstas neste Edital 
de classificação em gravidade equivalente ou superior, após condenação apenada por decisão 
administrativa irrecorrível.

9.20. Para efeito de reincidência, serão consideradas as sanções aplicadas em relação à mesma 
contratação.

9.21. A imposição da penalidade de multa, independentemente da cobrança, será considerada 
para efeito de reincidência.

9.22. Os ilícitos de natureza levíssima ensejarão a aplicação da pena de advertência, exceto se 
cumulativamente  houver  a  prática  de  outro  ilícito  de  maior  gravidade,  caso  em  que  será 
substituída a advertência pela penalidade de tipo diverso e mais gravoso.

9.23. Os ilícitos de natureza leve ensejarão apenas a aplicação da pena de multa, exceto se 
verificado  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias,  caso  em que  esta  sanção  será  cumulada  com 
impedimento de licitar e contratar à proporção de um dia de impedimento de licitar e contratar 
para cada dia de atraso.

9.24. Os  ilícitos  de  natureza  mediana  ensejarão  a  aplicação  de  impedimento  de  licitar  e 
contratar, cuja pena abstrata será de 9 (nove) meses, cumulada com multa.

9.25. Os ilícitos de natureza grave ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e contratar, 
cuja pena abstrata será de 12 (doze) meses, cumulada com multa.

9.26. Os ilícitos de natureza gravíssima ensejarão a aplicação da sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja pena abstrata será de 18 (dezoito) meses, cumulada com multa.

9.27. Quando o infrator, mediante mais de uma ação ou omissão, praticar dois ou mais ilícitos, 
idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as sanções cabíveis a cada infração.

9.28. Para efeito de acumulação, as penas de impedimento de licitar e contratar serão somadas, 
sendo limitados seus efeitos, contudo, a até dois (2) anos após o término da relação contratual 
com o TJCE, quando a infratora será reabilitada.

9.29. A pena de multa  será aplicada em função de ações ou omissões que ensejem o não 
atendimento de obrigações em Licitação Pública,  em Registro de Preços para a contratação 
pública  ou  ainda  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do 
contrato, observados os parâmetros estabelecidos neste Edital e seus anexos, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
neste Edital e seus anexos, quando cabíveis.

9.30. Em caso de prática de qualquer ilícito previsto no  item 9.1 deste Edital, será aplicada 
multa nos percentuais de:

9.30.1. 2% (dois por cento) incidente sobre o valor estimado da contratação em caso de prática 
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de ato ilícito classificado como mediano;

9.30.2. 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor estimado da contratação em caso de prática 
de ato ilícito classificado como grave;

9.30.3. 10% (dez por cento) incidente sobre o valor estimado da contratação em caso de prática 
de ato ilícito classificado como gravíssimo.

9.31. Na hipótese de o contratado não prestar garantia financeira ou efetuar seu reforço quando 
exigido, dentro de 30 (trinta) dias, quando se tratar de seguro-garantia ou 10 (dez) dias, nas 
demais modalidades, contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 
10% (dez por cento) incidente sobre o valor da garantia ou do reforço.

9.32. Em qualquer hipótese de aplicação da penalidade da multa, ou cumulação de multas, a 
sanção  pecuniária  máxima  não  poderá  ultrapassar  o  valor  da  obrigação  principal,  assim 
entendido como o valor do objeto da licitação ou o global do contrato.

9.33. A multa aplicada será descontada da garantia do contratado faltoso, quando disponível, 
ou dos pagamentos. Eventualmente devidos pelo TJCE – pelo contrato descumprido ou mesmo 
decorrente de qualquer outro vínculo contratual – ou, ainda, se for o caso, cobrada através de 
processo específico.

9.34. Nas hipóteses em que a conduta faltosa do licitante, do candidato a cadastramento ou do 
contratado gerar ao TJCE prejuízos que excedam os limites máximos fixados para a aplicação 
de multas, a indenização suplementar das diferenças poderá ser objeto de cobrança em processo 
específico.

9.35. Quando inexistente garantia prestada que cubra pagamento de possível multa, ou mesmo 
objetos entregues ou serviços prestados e recebidos, ainda não faturados ou não pagos, poderá o 
TJCE, a fim de garantir possível efetividade de multa, promover desconto em faturas devidas ou 
vindouras, no valor equivalente à multa máxima possível para a infração notificada, e manter 
em depósito remunerado, em condição equivalente à garantia de caução, até que haja a decisão 
final do processo sancionatório.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de 
contrato  ou  instrumento  congênere,  conforme  Anexo  12  deste  Edital,  celebrado  entre  o 
Tribunal  de  Justiça  do Estado do Ceará,  denominado TJCE,  e  a  adjudicatária,  denominada 
FORNECEDORA que observará os termos da Lei n. 14.133/2021, deste Edital e demais normas 
pertinentes.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação expedida pelo TJCE, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. A FORNECEDORA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme disposições do 
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art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4. Na  assinatura  do  termo  de  contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
termo de contrato.

10.5. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta de preços serão partes integrantes 
da contratação.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 
no Termo de Contrato deste Edital.

12. DO DETALHAMENTO DA AQUISIÇÃO

12.1. As condições, especificações das regras da aquisição do objeto, encontram-se no Termo 
de Referência, anexo deste edital

13. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E DOS RECURSOS FINANCEIROS

13.1. As  condições  de  pagamento  e  atualizações  financeiras  estão  descritas  no  Termo  de 
Referência e Instrumento Contratual ou equivalente, anexo deste edital

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1. As regras de gestão e fiscalização encontram-se no Termo de Referência e Instrumento 
Contratual ou equivalente, anexo deste edital

15. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE

15.1. As  obrigações  do  TJCE  estão  encontram-se  no  Termo  de  Referência  e  Instrumento 
Contratual ou equivalente, anexo deste edital.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

16.1. As  obrigações  da  FORNECEDORA  estão  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  e 
Instrumento Contratual ou equivalente, anexo deste edital.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente  licitação  não  importa  necessariamente  em contratação,  podendo  o  Tribunal  de 
Justiça do Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público 
derivadas de fato(s) superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por  provocação,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado,  disponibilizado  no  sistema  para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, 
ainda,  prorrogar,  a  qualquer tempo,  os  prazos para recebimento das propostas  ou para sua 
abertura.
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17.2. Iniciada  a  etapa  de  lances,  não  caberá  desistência  da  proposta,  salvo  por  motivo  justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

17.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.6. É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência  destinada a  esclarecer  ou a  complementar  a  instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente 
na proposta e na documentação de habilitação.

17.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.8. O desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta.

17.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário da Justiça do Estado do Ceará.

17.10. Na contagem dos prazos  estabelecidos  neste  Edital,  excluir-se-ão os  dias  de início  e 
incluir-se-ão  os  dias  de  vencimento.  Os  prazos  estabelecidos  neste  edital  se  iniciam e  se 
vencem somente em dia de expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo prevalecerão as deste Edital.

17.12. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste  
Edital, e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
participantes.

17.13. Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal.

17.14. A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário Estadual a firmar as 
contratações  nas  quantidades  estimadas  no Anexo  2  deste  Edital,  ficando-lhe  facultada  a 
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utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro, a preferência de contratação em igualdade de condições.

17.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o 
Pregoeiro.

17.16. É  vedado  ao  servidor  dos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual, 
inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta  ou  indiretamente,  por  si  ou  por  interposta  pessoa,  dos  procedimentos  licitatórios 
disciplinados pela Lei n. 10.880/1983.

17.17. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, e suas alterações, constitui  
prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuges, companheiro ou parente em linha 
reta,  colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,  dos respectivos membros ou 
juízes vinculados,  ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento.  Toda a 
documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, 
ainda que se trate de originais.

17.18. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções,  assim como às licitações iniciadas até 6 (seis)  meses após a 
desincompatibilização.

17.19. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas  hipóteses  expressas  de  nepotismo poderá  ser  vedada  pelo  tribunal,  quando,  no  caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.

17.20. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de fornecimento com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal TJCE.

17.21. Havendo divergência, exclusivamente quanto às especificações da descrição dos itens na 
descrição  do  sistema  “licitacoes-e”  do  Banco  do  Brasil,  Minuta  de  Contrato  e  outros, 
prevalecerão as descritas no Termo de Referência.

17.22. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

17.23. Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do 
TJCE, nos termos da Legislação pertinente.
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18. ANEXOS 
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO  2  –  ORÇAMENTO  ESTIMADO  ELABORADO  PELA  GERÊNCIA  DE 
ENGENHARIA DO TJCE
ANEXO 3 – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO  4 –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  NÃO  EXTRAPOLA  A  RECEITA  BRUTA 
MÁXIMA  ADMITIDA  PARA  FINS  DE  ENQUADRAMENTO  COMO  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE.
ANEXO  5 –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE
ANEXO 6 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO 7 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO
ANEXO 8 – MODELO DE DECLARAÇÃO PERCENTUAL MÍNIMO DE MÃO DE OBRA 
CONSTITUÍDO POR MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
ANEXO 9 –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI,  EM SUA CADEIA 
PRODUTIVA,  EMPREGADOS  EXECUTANDO  TRABALHO  DEGRADANTE  OU 
FORÇADO
ANEXO  10  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DE  RESERVA  DE 
CARGOS  LEGAL  PARA  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA,  PARA  REABILITADO  DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ
ANEXO 11 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO 12 – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Fortaleza, 11 de junho de 2025.

_______________________________

Pedro Ítalo Sampaio Girão

Secretário de Administração e Infraestrutura do TJCE

Aprovado:

Cristhian Sales do Nascimento Rios

Consultor Jurídico da Presidência do TJCE


